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1. UNICIDADE SINDICAL

Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, inciso
II, da Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou
qualquer outro critério relativo à dimensão da empresa, não constitui
elemento apto a embasar a definição de categoria econômica ou profissional
para fins de criação de sindicatos de micros e pequenas empresas.

RE 646.104/SP, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento finalizado em
29.05.2024 (Info 1139 STF)
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2. MOVIMENTO SOCIAL – SEM TERRA

(1) É constitucional a norma que estabelece o esbulho possessório ou a
invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo como
IMPEDITIVOS legais à realização da vistoria para fins de desapropriação,
desde que i) a ocupação seja anterior ou contemporânea aos procedimentos
expropriatórios; e (ii) atinja porção significativa do imóvel rural, a ponto de
alterar os graus de utilização da terra e de eficiência em sua exploração.

(2) É constitucional norma que proíbe a destinação de recursos públicos a
entidade, organização, pessoa jurídica, movimento ou sociedade de fato que
participe direta ou indiretamente de invasões de imóveis rurais ou de bens
públicos.

ADI 2.213/DF, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado 
em 18.12.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1121)
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3. DEVER DE MOTIVAÇÃO DISPENSA

As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas
prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômica,
ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico de motivar, em ato
formal, a demissão de seus empregados concursados, não se exigindo
processo administrativo.

Tal motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,
porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação
trabalhista.

RE 688.267/CE, relator Ministro Alexandre de Moraes, redator do acórdão
Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado em 28.02.2024 (Info STF
1125)
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4. Alô PROCURADORIAS

São inconstitucionais — por ofensa ao princípio da unicidade orgânica da
advocacia pública estadual (CF/1988, art. 132, caput) — normas locais que
preveem cargos e carreiras de advogado ou de procurador para viabilizar a
criação ou a manutenção de órgãos de assessoramento jurídico no âmbito
de autarquias e fundações estaduais. Por outro lado, o Tribunal reconhece,
de modo restritivo, algumas exceções à mencionada regra: (i) instituição de
procuradorias em universidades estaduais em razão do princípio da
autonomia universitária (CF/1988, art. 207); (ii) manutenção dos órgãos de
consultoria jurídica já existentes na data da promulgação da CF/1988 (ADCT,
art. 69) (2); (iii) criação de procuradorias vinculadas ao Poder Legislativo e ao
Tribunal de Contas, para a defesa de sua autonomia e independência
perante os demais Poderes; e (iv) concessão de mandato ad judicia a
advogados para causas especiais.

ADI 7.218/PB, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 
08.03.2024 (Info 1027)
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5. HOMOAFETIVIDADE E LICENÇA-MATERNIDADE

A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem
direito ao gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha utilizado
o benefício, fará jus à licença pelo período equivalente ao da licença-
paternidade.

RE 1.211.446/SP, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em
13.03.2024 (Info 1128)
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6. PROVAS DIGITAIS

São nulas as provas obtidas a partir de dados preservados em contas da
internet (com o congelamento e a consequente perda da disponibilidade),
mediante requerimento do Ministério Público, sem a prévia autorização
judicial de quebra de sigilo e fora das hipóteses legais.

HC 222.141 AgR/PR, relator Ministro Ricardo Lewandowski, redator do
acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgamento finalizado em 06.02.2024 (Info
1123)
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7. RECURSO POR DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS

1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, ‘d’, do Código de
Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri,
amparada em quesito genérico, for considerada pela acusação como
manifestamente contrária à prova dos autos.

2. O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a
apresentação, constante em Ata, de tese conducente à clemência ao
acusado, e esta for acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com a
Constituição, os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal e
com as circunstâncias fáticas apresentadas nos autos.

ARE 1.225.185/MG, relator Ministro Gilmar Mendes, redator do acórdão
Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 03.10.2024 (Info STF 1153)
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8. REPARTIÇÃO DE RECEITAS

Os valores dos créditos tributários extintos que decorram de compensação
ou de transação (CTN/1966, arts. 170 e 171) devem integrar o cálculo do
percentual de transferência da quota pertencente às municipalidades sobre
o produto da arrecadação do ICMS relativo à repartição constitucional das
receitas tributárias, na medida em que é desnecessário, para esse cômputo,
o efetivo recolhimento do imposto.

ADI 3.837/DF, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado
em 20.09.2024 (Info STF 1151)
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9. DIREITO ELEITORAL

A fim de viabilizar a ocupação dos lugares por candidatos de partidos
pequenos com expressiva votação, a 3ª etapa de distribuição das vagas das
eleições proporcionais (“sobras eleitorais”) contará com a participação de
todos os partidos políticos, independentemente de terem obtido número de
votos equivalente à determinada porcentagem pré-definida do quociente
eleitoral.

ADI 7.228/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, redatora do acórdão
Ministra Cármen Lúcia, julgamento finalizado em 28.02.2024 (Info STF 1125)
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10. DETENÇÃO DE MILITARES

O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988, sendo válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto
nº 4.346/02 (detenção disciplinar de militares), os quais não implicam ofensa
ao princípio da reserva legal.

RE 603.116/RS, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em
16.08.2024 (Info STF 1146)



Informativo STF
Prof. Jean Vilbert

11. FRACIONAMENTO NA EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE CRÉDITO COLETIVO

A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial
coletivo, promovida por substituto processual, não caracteriza o
fracionamento de precatório vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição.

ARE 1.491.569/SP, relator Ministro Presidente, julgamento virtual finalizado
em 23.08.2024 (Info 1147 STF)
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12. RECUSA TRATAMENTO MÉDICO

Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar
procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na
autonomia individual e na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em
respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos
disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se necessário,
recorrer a tratamento fora de seu domicílio".

RE 979.742/AM, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado
em 25.09.2024 (quarta-feira) (Info 1152 STF)
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12A. RECUSA TRATAMENTO MÉDICO

1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-
se a se submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a
tratamento de saúde, por razões religiosas, é condicionada à decisão
inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente, inclusive, quando
veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade.

2. É possível a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos
pelo sistema público de saúde, com a interdição da realização de transfusão
sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-
científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e
decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente.

RE 1.212.272/AL, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento finalizado em 
25.09.2024 (quarta-feira) (Info 1152 STF)
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13. DIREITO ANTIDISCRIMINATÓRIO

O Ministério da Saúde, em observância aos direitos à dignidade da pessoa
humana, à saúde e à igualdade (CF/1988, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, e 6º,
caput), deve garantir atendimento médico a pessoas transexuais e travestis,
de acordo com suas necessidades biológicas, e acrescentar termos
inclusivos para englobar a população transexual na Declaração de Nascido
Vivo (DNV) de seus filhos.

ADPF 787/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento finalizado em
17.10.2024 (Info STF 1155)
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14. HERMENÊUTICA DO FIM DO MUNDO

A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, exclusivamente, por
mulheres, em concursos públicos da área de segurança pública estadual,
não pode ser interpretada como autorização para impedir que elas possam
concorrer à totalidade das vagas oferecidas.

ADI 7.480/SE, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual
finalizado em 10.05.2024 (Info 1036)
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15. COMPETÊNCIA DIREITOS AUTORIAIS

Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de violação de direito
autoral de caráter transnacional (exemplo: CDs falsificados que teriam sido
adquiridos no Paraguai).

RE 702.362/RS, relator Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em
18.12.2023 (Info 1121)
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16. ANPP

Compete ao membro do Ministério Público oficiante, motivadamente e no
exercício do seu poder-dever, avaliar o preenchimento dos requisitos para
negociação e celebração do ANPP, sem prejuízo do regular exercício dos
controles jurisdicional e interno;

É cabível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal em casos de
processos em andamento quando da entrada em vigência da Lei nº 13.964,
de 2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde
que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado;

Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir da proclamação do
resultado deste julgamento, a proposição de ANPP pelo Ministério Público,
ou a motivação para o seu não oferecimento, devem ser apresentadas antes
do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura, pelo
órgão ministerial, no curso da ação penal, se for o caso.

HC 185.913/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 
julgamento finalizado em 18.09.2024 (Info STF 1151)



Informativo STF
Prof. Jean Vilbert

17. IMPOSTO DE RENDA

É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a
redação conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria
e de pensão pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a
residentes ou domiciliados no exterior à incidência do imposto de renda na
fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).

ARE 1.327.491/SC, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado
em 18.10.2024 (Info STF 1155)
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18. TSE e CONTROLE ELEIÇÕES

É constitucional resolução do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) editada com a
finalidade de coibir, no período de eleições, a propagação de notícias falsas
através de mídias virtuais e da internet, tendo em vista que o direito à
liberdade de expressão encontra limites na tutela do regime democrático e
na garantia do pluralismo político (CF/1988, arts. 1º, V, e 17).

ADI 7.261/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em
18.12.2023 (Info 1121)
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19. DIREITO

A Lei nº 13.134/2015, relativamente aos prazos de carência do seguro-
desemprego, não importou em violação do princípio da proibição do
retrocesso social nem do princípio da segurança jurídica.

ADI 5.340/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em
18.10.2024 (Info STF 1155)
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20. MENORES ALGEMADOS

Em se tratando de menor de idade, além das balizas fixadas na Súmula
Vinculante nº 11, a necessidade de utilização de algemas apresentada pela
autoridade policial deve ser avaliada pelo Ministério Público e submetida ao
Conselho Tutelar, que se manifestará a respeito das providências relatadas.

Rcl 61.876/RJ, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento finalizado em
07.05.2024 (Info 1136)
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Obrigado!

Prof. Jean Vilbert
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